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EIXO: Migrações e Asilo
Resumo:   
[bookmark: _Hlk136280528]A sempre necessária celebração da chamada Convenção de Istambul – a Convenção do Conselho da Europa para a Prevenção e o Combate à Violência Contra as Mulheres e a Violência Doméstica assinada em Istambul em 11.05.2011 – é o mote para as autoras revisitarem a sua adoção e salientar o relevo do documento no quadro do Tribunal Europeu dos Direitos Humanos (TEDH). Também para mencionar a recente e relevante adesão pela União Europeia.
Esta Convenção visa criar um quadro jurídico de proteção das mulheres contra todas as formas de violência, visto que a violência contra as mulheres é entendida como uma violação dos direitos humanos. Para além de Estados, membros e não membros do Conselho da Europa, até mesmo uma organização internacional - a União Europeia - a ela aderiu após um necessário processo que passou pelo parecer do Tribunal de Justiça da União Europeia.
Nesta apresentação, o comentar da jurisprudência escolhida conexa pelas decisões do TEDH permitirá entender o percurso da Convenção na defesa dos direitos humanos.
Em ligação com o aumento dos fluxos migratórios na Europa, a intersecção entre a Convenção de Istambul e o regime de proteção dos direitos humanos é uma vertente que adquire especial relevância.
A Convenção de Istambul impõe obrigações claras aos Estados signatários, quando estabelece que a violência de género é uma violação dos direitos humanos, sendo que tal obrigação deve ser alargada e incluir na mesma a salvaguarda dos direitos das mulheres refugiadas e migrantes.
Sendo que as mulheres migrantes têm sido vítimas de violência de género e situações de vulnerabilidade agravada devido à sua condição de deslocadas, o TEDH tem sido chamado a pronunciar-se sobre essa categoria de casos, traduzindo-se, assim, numa interligação entre a jurisprudência do TEDH e as obrigações previstas na Convenção evidenciando, desta forma, como este instrumento tem um papel central no fortalecimento da proteção internacional dos direitos das mulheres em contextos de migração.
O TEDH tem sido decisivo na aplicação da Convenção, ao consolidar a sua relevância jurídica nas suas decisões, impondo aos Estados signatários a responsabilidade de prevenir, investigar e sancionar a violência de género, assegurando a proteção efetiva das vítimas.
Em casos envolvendo mulheres refugiadas e migrantes, surge como uma ferramenta central para garantir que os Estados cumpram as suas obrigações internacionais, reforçando a proteção dos direitos humanos em contextos de vulnerabilidade extrema.
Selecionados alguns casos resolvidos pelo TEDH, que abrangem decisões mais recentes, como Tunikova e outros v. Rússia (2021) e M.M. e Z.M. v. Ucrânia (2022), e outros precedentes que foram determinantes para a adoção da Convenção de Istambul, como Opuz v. Turquia (2009) e T.M. e C.M. v. Moldávia (2014), será feita uma análise dos aspetos jurídicos relevantes, destacando-se a sua pertinência no contexto da violência de género e dos direitos das mulheres refugiadas e migrantes. Entre os acórdãos mencionados, sublinha-se o caso N.A. v. Reino Unido (2008), que envolveu uma mulher requerente de asilo, vítima de violência de género no seu país de origem, reforçando a interligação entre a Convenção e a jurisprudência do TEDH no fortalecimento da proteção internacional dos direitos humanos.
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Até 30 de setembro de 2024 - Envio do resumo das Comunicações
Até 14 de outubro de 2024 - Notificação da aceitação
Até 13 de novembro de 2024 - Envio do texto das Comunicações
As comunicações e o respetivo resumo serão apreciadas pela Comissão Científica da Conferência
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Conferência Internacional | - 21 e 22 de novembro
25 de julho, 2024[image: Conferência Internacional | Convenção de Istambul - 21 e 22 de novembro]
[bookmark: _Hlk181001854]A Associação Portuguesa de Mulheres Juristas e o Centro de Investigação de Direito Público – Lisbon Public Law – da Faculdade de Direito da Universidade de Lisboa (F.D.U.L.) vão realizar a Conferência Internacional “Convenção de Istambul – 10 anos fortalecendo compromissos”, nos dias 21 e 22 de novembro.
Esta Conferência visa debater os temas em discussão – a Violência Sexual, a Violência Digital, a Violência Obstétrica e as Migrações e Asilo - sob uma perspetiva jurídica feminista e elaborar propostas e recomendações para a defesa e promoção dos Direitos Humanos das Mulheres.
Aceita-se o envio de comunicações até ao próximo dia 16 de setembro. As/os autoras/es das comunicações selecionadas serão convidadas/os a fazer uma apresentação das mesmas durante o evento.
 
>> Mais informações;
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